LEI N.º 175 de 20 de dezembro de 2002.

FIXA o Valor de Referência Municipal E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
 
Alcido Lindemann, Prefeitura Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais,



Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° É fixado o Valor de Referência Municipal – VRM para a regulamentação da cobrança dos impostos e taxas municipais. 

Art. 2º O Valor de Referência Municipal é fixado em R$ 1,48 (um real e quarenta e oito centavos).

Art. 3º Esta Lei revoga disposições em contrário e entrará em vigor em 1º de janeiro de 2003.

Gabinete do Prefeito Municipal, Westfália, 20 de Dezembro de 2002.
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